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Atividades da D. C. durante o m ês de abril

Dentre os assuntos estudados pela Divisão de 

Organização e Coordenação durante o mês de 

abril, destaca-se, fora de dúvida, o que diz res- 

Peito às tesourarias da União.

Supérfluo seria acentuar a balbúrdia admi

nistrativa que impera naqueles órgãos, mercê dos 

re9ulamentos pelos quais se regem, oriundos de 

Uma época em que o empirismo era lei e a rotina 

u*a instituição.

E’ de conhecimento geral que a unidade de 

direção é primordial em qualquer organismo. Pois 

bem. Os vários dispositivos legais que regulam 

as atividades das tesourarias, permitem que os 

Seus trabalhos sejam executados sob duplo coman

do ! Além disso, não caracterizando precisamente 

as responsabilidades, nem delimitando a compe

tência dos seus servidores, geram a anarquia ad

ministrativa, que, em última análise, se traduz 

Pelos sucessivos desfalques que se vêm verifi
cando .

Como já frizámos no número anterior desta 

Revista”, a D . C. vinha já estudando um regi- 

mento~padrão para as tesourarias ,o qual, além 

aspecto compilador de bons dispositivos, ti- 

vesse o mérito de extinguir praxes prejudiciais 

°ra vigentes.

Nesse sentido, foi elaborado o regimento- 

Padrão para as tesourarias dos serviços públicos 

Civis da União consubstanciando as medidas aci- 

ma expendidas.

A D . C . examinou tambem dois projetos de 

decretos-leis : um, que alteraria a redação dada 

ao decreto-lei n. 1.125, de 28 de fevereiro de 

1^39, e outro, que abriria o crédito especial dc 

500:000$0, para despesas da Comissão Nacionrl 

do Gasogênio por aquele creada.

O assunto já uma vez havia constituído ob- 

Jeto de apreciação, opinando o DASP no sentido 

^e que ã C. N . G . apresentasse um relatório de 

Suas atividades e decorrentes resultados para que

se pudesse aquilatar da necessidade de ampliar- 

lhe as atribuições na forma pleiteada.

Voltando a matéria ao DASP, foi mantido o 

ponto de vista anterior quanto ao projeto que 

daria nova organização à C. N . G ., manifes

tando-se, todavia, favoravelmente à abertura do 

crédito de 500:000$0, em vista do parecer do 

Ministério da Fazenda.

A lotação racional de repartições é um pro

blema que, após o advento da lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936, requer solução definitiva.

A comissão para êsse fim creada pelo decre

to n. 2.955, de 10 de agosto de 1938, somente 

agora poude apresentar ao DASP o seu primeiro 

trabalho. Trata-se da lotação das repartições do 

Ministério da Agricultura.

Não fôssem os embaraços que têm sido opos

tos aos representantes dos Ministérios por alguns 

chefes de serviço, quando ha necessidade de co- 

ligir dados e reunir elementos para consecução 

do seu “desideratum”, estaria muito mais adian

tada a tarefa da Comissão.

E ’ de crer, todavia, que, vencidos os primei

ros empecilhos, possa a Comissão desincumbir-se, 

com mais desenvoltura, da alta missão que lhe 
foi cometida.

Examinou ainda a D. C. um projeto de de- 

créto-lei apresentado pela Prefeitura do Distrito 

Federal, o qual teria a finalidade de transferir 

para a Secretaria Geral da Administração a in

cumbência de Superintender a Caixa Reguladora 

de Empréstimos, ora sob a jurisdição da Secreta

ria Geral de Finanças.

Como argumento principal, salienta-se na ex

posição de motivos que acompanhou o projeto de 

decreto-lei referido, que, após a reforma executada 

na Prefeitura, alguns serviços, inclusive o de pre

paro de pagamento do pessoal e respectivos des

contos de consignações em favor da C. R. E., pas
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saram a ser executados pela Secretaria de Admi

nistração .

A medida preconizada prevaleceria até que 

instalado fôsse o Instituto de Previdência do Dis

trito Federal, ao qual a C. R. E. seria incor

porada.

O projeto em aprêço estaria em condições de 

ser aprovado, si ao caso não enquadrasse um 

assunto já estudado pelo DASP, qual o da or

ganização do Instituto de Previdência da Prefei

tura do Distrito Federal.

Na emergência, preconizou o DASP solução 

diferente, no seu entender mais adequada e mais 

consentânea com os princípios gerais de assistên

cia social : considerar-se os serventuários da Pre

feitura do Distrito Federal como contribuintes 

obrigatórios do I. P. A . S. E.

Ora, não julgando o DASP aconselhavel a 

existência do Instituto de Previdência do Distrito 
Federal, em face das razões acima apontadas, não 

seria, ipso [acto, de acolher-se a sugestão apre

sentada pela Prefeitura. .

No capítulo referente às normas e métodos 

de trabalho, a D . C. continua na sua faina de es- 

coimar os processos de toda sorte de burocracia 

inutil, tornando-os de mais facil manuseio e de 

mais rápida solução.

J á o C .  F. S. P. C. ,  bem compreendendo 

a necessidade de tal mister, havia levado o assunto

à consideração do Senhor Presidente da República, 

que fizera baixar a Circular 4-38, em face da 

exposição de motivos daquele Conselho, de lé 

de fevereiro de 1938.

Agora, porém, sente o DASP que já não 

mais satisfazem as "normas” baixadas com aque- 

la circular, isto porque alguns chefes de reparti' 

ções ou de serviços, afim de se eximirem à respon

sabilidade, deixam de solucionar assuntos de sua 

competência submetendo-os à apreciação de au- 

toridade superior. Destarte, foram elaboradas 

novas “normas a serem observadas no trato dos 

papéis que transitarem pelas repartições públicas 

federais”, as quais subiram à apreciação do Pre- 

sidente da República.

Foram, outrossim, organizados novos mode' 

los de folhas avulsas de pagamento dos funcioná' 

rios e extranumerários, para elaboração mecânico^ 

automática. Tais modelos virão simplificar de 

muito as normas ainda vigentes.

No que se refere a regimentos, a D. C. ela

borou o do Museu Imperial de Petrópolis, creado 

pelo decreto-lei n. 2.096, de 29 de março de 
1940.

Pelo que acima vem de ser exposto, é de 

imaginar-se a atividade que a D. C. vem empre

gando em prol da organização e dos métodos e 

normas de trabalho nas repartições públicas fe

derais .

E s t á  c e r t o  d e  j á  h a v e r  s i d o  r e a l m e n t e  u t i l
A O  BRASIL, A O  M E N O S U M A  V E Z  ? EIS A Q U Í A 

SU A  O P O R T U N ID A D E  DE SA T ISF A ZE R  ESSA A SPIR A 
Ç Ã O  DE T O D O S  OS BON S BRASILEIROS -  AJUDE O 
SE R V IÇ O  N A C IO N A L  DE R E C E N SE A M E N T O  A  R E A 

L IZA R  OS CEN SO S GERAIS D O  PAÍS.


